
diário oficial Nº 35.113   5Terça-feira, 13 DE SETEMBRO DE 2022

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 12 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 851833

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 1338/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1161131, de 9 de setembro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNoPoliS/Pa, no período de 12 a 16/09/2022.

servidor objetivo

ESTElo MacEdo BaraTa, cPf 253.707.582-04, matrícula 
funcional nº 3392007/2, ocupante do cargo Gerente, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.
dar apoio logístico no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 de setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1339/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1154136, de 08 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BElTErra/Pa, no período de 08 a 10/09/2022.

servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1340/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1154112 de 08 de Setembro de 
2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BElTErra/Pa, no período de 08 a 10/09/2022.

servidor objetivo

lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula 
funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 

do Governador.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 851825

FÉrias
.

Portaria N°. 1.329/2022 - crG, de 08 de setembro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  o  art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e o decreto nº. 1.462 de 12 de abril de 2021;
rESolVE:
coNcEdEr 30 (TriNTa) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado.

id. FUNcioNaL serVidor PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo GoZo

5947333/2 MEliNHa SErra MElo 06/02/2021 a 
05/02/2022

05/09/2022 a 
04/10/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 08 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 851472

Portaria Nº 1341/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1166207, de 12 de setembro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BrEVES/Pa, no período de 13 a 16/09/2022.

servidor objetivo
dEiVid TEiXEira doS SaNToS, matrícula funcional nº 57222716/ 
2, cPf 642.950.872-20, cargo chefe de Gabinete, lotado na Secre-

taria Extraordinária de Produção.

Participar da agenda Pública da Secretaria Extraor-
dinária de Produção, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 12 de setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 851836

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

Portaria
.

Portaria Nº 074/2022 – cMG, de 12 de seteMBro de 2022 
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exercício 
de suas atribuições legais,
considerando o disposto no inciso iV, do art. 3º, da lei federal nº 
10.520/2002 c/c decreto federal nº 10.024/2019 e decreto Estadual nº 
534/2020, que instituem no âmbito da União, Estados, distrito federal 
e Municípios a modalidade de licitação, denominada Pregão Eletrônico e, 
considerando a necessidade da contratação de empresa operadora de sis-
tema de cartões para prestação de serviço de administração, gerencia-
mento e manutenção preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica, 
funilaria, alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, 
pintura em geral, sistema de injeção eletrônica, serviços de torno em geral, 
consertos e reparos em pneus em geral), bem como fornecimento de pe-
ças, pneus e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha, 
no âmbito do Estado do Pará, em atendimento à frota de veículos da casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará, de acordo com as especifica-
ções qualitativas e quantitativas constante deste instrumento, para um 
período de 12 (doze) meses.
rESolVE:
i – designar os servidores HEidEr da SilVa MarTiNS, matrícula nº 
57199676/4, ocupante do cargo de chefe do Núcleo de licitações e Maria 
dE NaZarÉ BarBoSa do NaSciMENTo, matrícula nº 5967165/1, ocupan-
te do cargo de agente de contratação, para atuarem como equipe de apoio 
do Pregão Eletrônico nº 008/2022 – Nl/cMG, que terá como Pregoeiro o 
servidor BrUNo lUiZ SilVa dE SoUSa, matrícula nº 4219470/3, ocupante 
do cargo de agente de contratação;
ii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a vigência desta Portaria, a 
contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual e su-
cessivo período, desde que justificado;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 12 dE SETEMBro dE 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 851786


